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Brasília, 13 de setembro de 2000

À: Câmara Municipal de Bonfim-':~~' - /\1\ (;
At: Vereadora Maria Salete de Santana Oliveira

Prezada Senhora,

Conforme combinado segue um formulário para adesão da Casa Legislativa e
Adesão de Parlamentar ao Programa Interlegis. Gostaria de ratificar a necessidade
de enviar o original destes documentos através do seguinte endereço: AV.N2
ANEXO C DO SENADO FEDERAL- PRODASEN, BRASÍLIA- DF, CEP: 70.165-900.

• Atenciosamente,

JM[1~~~
Virgiriia Pessôa
Programa Interlegis
(61) 311-4722/2556
fax: (61) 321-1075
e-mail: vhelena@senado.gov.br

mailto:vhelena@senado.gov.br
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Bonfim-MG

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

~~~
Denise Mari;~a ~
Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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PROCESSO AUTUADO COM FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE BONFIM - MG E QUE CONSTITUEM AS FOLHAS DE
01 À 03 DEVIDAMENTE NUMERADAS E RUBRICADAS.

Em: 04 08 2001

11 /MARIAJ~~01 Chefe do SEA
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., SOlicltaç.1o de AdesJo de Casa Le:;Jislat~\la
Preencha todos os campos e Imprima esta ficha. Envie (tela

Programa Interlegis • Av. N"2"An-exo 'Ê: 'do Senado Federal. Brasilial
Central de Atendime:1to. (61) 311-2556
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Tipo de Casa: r Assembléia Legislativa IX Câmara Municipal Qtd. Parlamentares: I O<j
NomedaC"a I LÂMl+1<B llAul\ljC.,'PAL 1\6 EOIU~I'M CI'\Pj;.,J;jM

Ende,eço~.lv. C"Q\Je:cpao\oy l3eoClchtQ Va\arl?"l'(l5 ~ (.6NTRú
Cidade, h I. '.' . UF, IMC,' CEP, 12>5.5.;),/.000QO'nt,m1 .

Telefone, r (m I) 2>5 % _1'7- ~l FAXICoJ/1357t;-I'1- 5"{.
E.Mall: I .
Homepage: I

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como 05 demais
usuários vinculados à casa) Não deve ser parlamentar.
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Telefone, I (o 2> I ) 35'1b _ 1'7 _si

Autenticação do Presidente

Nome Parlamentar:

Ar.i'lersário (dialmês/ano):

Partido:

I1 &.J ,gOo<t

MaS0U[I{\O

(£)31135%_/1_51

Fim! .3 1
Sexo: I
FAX: I1 Co ~\ )Te!efones:

Mandato Parlamentar (dialmeSlanO):lniCio:1 O, , O I I élOO-3
i i.{ lo? 1@.3

Neme Completo do Parlamen:ar:

I-:cl7lepage:
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Telefones: (O 31) 3:576 _ r?:51

FAX: lO31) 3 s? G- 17. 5 )

E-mail:

Autenticação do Presidente

Folha N' oS
Proca"o N'• ..93SLo.A ....
Rubrlc. d',a,

L:

Nome Completo do Parlamentar: fdW&y-d Ca~~05.

Nome Parlamentar: éd LVd ÍI' d C ,Hn (lOS- .

Partido:

•

•

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: O 1 I O 11 cJ.003

Fim: 31 11,9 IJ.Oo4

Aniversário (d;a/mês/ano): J 4/ ó'g / j 9 :J. 3
Sexo: i\\ 1\5 c.. U L (.NO

I Telefones: (0)1 \ 3516 _1'7- 51
I
FAX:C03r) 3516 - It-~ I

E-mail:

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básico,:; .:c.l"lst2m acima indicados.

Local e data
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Preencha todos os campo.i; ê imprima esta ficha.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av_ N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasilia/DF - CEP: 70-165--900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo-ide Casa:
OAssemblêia Legislativa lii Câmara Municipal

Qtd_ Parlamentares: O <2l

I " - - -/ de GOlvJiM.Nome da Casa: Cà /YI é!ré! fY\UNI C Ira,

cQ 6\ Ce 1\1 tRo

UF: N\ G

Cidade: J30 1\1 ç:- ((\A.
\

• CEP: 35.õál-OOO
1

.~

•

Telefones L03\) 3576_1'7-51

FAX: (03J)3~76-1-,}_51

. E~mail:

Homepage:

Dados do administrador local na Casa Leaisla:'va
(pessoa responsável pela atualização das Informações no port;l do In:er1esis

que ira cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os derr.a:s usuários vinculados à casa) Não
deve ser parlamentar .

Un ida d elO e pa ria mento:

Cargo:

I -
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO W MG-3 I 305/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessào promovida pelo Ato da Comissào Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegaçào de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE BONFIM, com sede na Av. Governador Benedito Valadares, n' 261 - Centro, Bonfim-MG,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador EDW ARO CAMPOS, resolvem celehrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI - O presente Convênio tem por flnalidade estabelecer e regular a participaçào da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, flrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criaçào e a operacionalizaçào da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produçào, captaçào e disseminaçào de informaçào de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•. 1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participaçào do Programa lnter1egis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1 999 e modiflcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serào formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - Sào atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveís à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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n_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de _ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos ã
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

JIJ _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao 'PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certíficar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvímento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcíonar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilízação e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

JIJ-

,1 IV -

• V-

VI -

VII -

VlII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedírnentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel pàra impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualízadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclu~ão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
é? //
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administraçào dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilizaçào dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fnn pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
/
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA T1VA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA T1VA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

I.

I

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, pOT. iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponbam de autorização
. legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,1'& de ~ de 2004 .

• Petrônio Barbosa Lima Carvalbo
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

y~
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

.d&'.~,,",
Vereador Edwar~ampos
Presidente da Cámara Municipal de Bonfim

Representante da Cámara Municipal de BonfIm

~'M,; D\G\'\\'CI.'\"cl ti\). 6;\\.\ "- ç~%

O
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EPROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Bonfim:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

..,--"'~-.-"._~ _., .
-....; _.--......."~----~-_.~":,

;'
-,- ..

treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0 Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim ~ Não D

Edward Campos
Câmara Municipal de Bonfim

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900,
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l./,f: I
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EUll.:.I!iO d•., SI"1 no rampo antt'l'lot'. ~trilHla I1Il1 conct'ílu.

(Mui", ROJll. 13011I.Rq(ulu, Ruim) MLITO BC)!,,!

Técnico:
Ll..'ClO GUU,RA E SILVA •

D2 i 7::'4.1000 I I I

11V040700170

0012YôliC

Município:
BO~FIM

naia: INi08!lOO~

FOR:VULiRIO DEACE'liAÇ,io DI::EQUW4MENTOS
Câmara JfuniâjJtll

09:54 Atol

l.!m;\1knlwmp"1mlor NO\"fldntJI \U1'50oAltnz

Foi ~linh;tnH.lo l'uno de " huras','

l. :"um, d. série, (,279988

NOlllc do Responsável junto 30 Programa Intcrkgis:

WANUSA PEREIRA M[;\DFS

D,••lus dos C1luip"llIcntús rccebidos:
tim;, lmpl'C'~isoJ'aLasrr L{'\marf.. IllUddu EJ2J

• SIMSIMi:oi"\O

(Coloque neste campo todas as informações que você ôche importante citar sobre as dificuldades en(;ontrad<.~~a respeito
da illstataç.'io efetu;)cia e/ou condições futuras de funcion~mel1to do ambiente)

()hs~n'al,:õe'i::FO[ RE:\U7ADA UM,\ NOVA TNSTALII,çAO DA MAQUI:-':A UTILíl/\NDO os (,D'S DL
RECUPERAÇAo ENVIADOS
A WEBCAM FOI INSI A L..l, DA E CONI'lliURADA COM SUCESSO.

AUG-19-04

,Num,~~rlt'!\1unihlr:

Data 18/08/2004

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima
especificados,

Num, sfrio Modem:
ir; ,~fi}Num, Sfrl,' "'"hram, CS IOS().j.1SS.10737,l

~~~um, SCrieRou!er, BD IO 1.19010125

'.st:lbilitador En<rll1ax1000\\': 0012XfJ.J"7



1iW....•'¥)!..: I J 2
ISSiV /677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3

Rubric-il.

N" 202. quinla-feira. 20 de oUlUbro de 2005

•

ESrECIE: Convêni,) nU, MT.5110H?004 • INT!'RLEGIS. celebrado
entre" CcnlTOM Jnr"ml~ljca C Prnc"",amcmo de Dado, do Senado
Fedem) - PRODASEN, m"am!o eomo Org~o [XeçUI<>l"do Programa
Inu:r!cgi, c a Cimara ~\unjcipaJ de Pl"'UIlio d. Scrra-MT; OBJETO-
E.'<lohckccr c fCl;Ulara p;micipaçãl> da Ca<.:lLCI'Nnli'"o no Programa
Interlc~i<; MODALIDADE: NO!. lermo, do di,p""lCl nO Arl. 25. da
Le' n" R.(,(>6. de 2111I6.']Qg}. bem como suas alleraçõcs; DATA DE
ASSrNATURA: IllII0I2004: V1GENCIA: A partir da dom de a,-
sinalum. çum vigência equivaleme ii duração do Programa rnlerl~i,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedcruJ . PRODASEN _ L~mo. Sr,
Pclrónio Barbosa Lima C"tv"lhf> . Dirtl<lT-EJleculiyo; Pelo C"",'c_
"indo. Vereador [I"," Amnnin dos Sanlm, Presidente da Câmara
Municipal de Planalto da Sem-MT.

ESPE:ClE: Con.blio nU; MT.51049.i2004 • II'HERLCGIS. celcbrado
~nll't' o Ceolro de lofonn:hiea e Processameolo de Dado, do Sena<!o
fedcral • PRODA5EN. amando co:no Ó'l!!.o EJ\ccutor do Programa
lnlerlegis c a Câmara Municipal de Nova NV;:trê-MT; OBJETO'

f~~~~~~~~"~O&~~A~~e~~~o~~~ ~~~~":on~~~ok:
L~i n° SoM",. de 21106l199J. bem como SUM aheraçõc.<; DA,TA DC
ASSINATURA: 1510~120()4: VI(;ÊNClA: A p-1rlir da dam de u-
,inamra. ~om vig"o,ia equivaleme à duraçâo do Progrllma 10Icdegh;;
51(;NATARIOS, Pelo Senado Federal - I'ROOASEN - E.,mo, Sr.
P~'lrõnio Darbosa Lima C3rvaJho - Diretor.Ex~,ulivo: Pelo Con.''''
nitldo. Vereador Jo",,, Maniniano, Presidontc dn Câm:lrn Munieipal
dc Nova Nanlré.MT.

ESrEClE: Co",'cni" nO:MS.500JSl21):14 _ 11'.'Tt:RL£(jIS, celebrado
cnlre (> Ccnlro d, InfomHilica e Procc,saroentu d, Dados do Senado
Federal. PROlJASEN. aluando eomo Órg~o becut", do Programa
Interlcgi, e a Câmora Municipal de Aral Moreira.MS: OBJETO'
ESlab<:kecr e regular a [XU'ticipaç!.oda Ca<ll Legislativa no Programa
Imcrlegis: MODALIDADE: N~ lcnom do di,f'O'!O no An. 25. da
Lei n° 8.666. dc 21f06119~J. bem ,nmo suas ahmlcõcs; DATA DE
ASSlNAruRA: 27i0512U04: VIGENCIA: A partir da dalll de "-S-
sinalurn. ~om vigência c<juivalcme •• duração do Programa lnterlegi,:
SIGNATAR10S: Peto Seoado Fedml! - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Car••..alho - Diretor.Execulivo; Pelo Conve-
oiado. Vcre:tdor Osmar Marque;. do Amaral. Prcsidencc da CâmllI1l
Muni~ipal de Aral Mo;-cira-MS.

ESPECIC: Convênio nO:MS-50031/2004 . INTCRLEGIS. celebrado
cmro O Ccmro de 10foml<Ílica e I'roce~samemo de Dado~ do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando mmo Org~o C"ecu!Or do Programa
Intcrlcgi, e R Câmara Munic;paJ de Urnsilândia.MS: OBJETO: E.••..
tahdeccr e regular a panicipação da ea.,a Lcgislati"a no Programa
lotcrlcgis: MODALIDADE: Nos lcnn.)S do dilf'O'lO no Art. 25. da
1.ei n" R.fiM. de 21iO/>11993,bem como suas allCrllÇÕCS:DATA DE
ASS1N •••.TURA' ~fi/0512004: \'1(iE~CIA: A p.1nir da dala dc aS-
sir.alurn. c"m ,.igên~ia equi •."lcnle à duração do Programa Intcr1egi,:
51GNATARIOS, Pelo Senado federal - PRODASEN - C~mo, Sr.
Pelronio Barbosa Lima Ca['V\\lho _ Direlor_C.'eculi,.o: Pclo Coo,e-
niadn. Vereadar Carlos Amorim de Assis. Pre,idente d~ Câmara Mu-
nicipal de Bm>ilàndia-.I.1S

ESPÉCIE: Coovêmo nO:MS-50041/2004 _ ISTERLEGIS. edebrado
entre o Centro de Inrann:ilica e Proccss~meoto de D~dos do Somado
Fedeml - PRODASEN, alllando comn Orgãn ExttulOf do Prngram~
lnterle~is e a Câmara ,\luni,ipal de Juti-.\1S: OIlJETO: Eslahekccr e
rcgulor a panicipação da Casa Legislali,'a 00 Programa Imcrlegis:
MODALIDADE: NO'lem'ns do dispOSlo no Art. 25. da Lci n° ~.66Ií.
de 21/U6119~3. bem como suas alleraçõcs~ DATA DE ASSINATURA:
26105/Z004: \'IGENClA, A Il"flir da dala de a.'~lnatura, ~om vigl'ncia
equivalmte à duração do Programa lmerlq;is; SIU!'-:ATARlOS: Pelo
Seoado Fedeml - PRODASEN - EXOlO.Sr, Petrooio R:u-t>o.a Limo
Caro.alho _ Diretor.Execulivo: PeJo Convcniado. Vereador Ricardo
JU>lioo l.opes. Presidente da Câmara Muoicipal de Juti.MS

E5PÉClE, Con~ênio nO:MS-51'104412004_ INTERLEGlS. celebrado
eoirc o Cenlro de lofonnãliea e Processam~olo de Dados do Senado
fc-deral - I"RODASEN. a'uaoÓil cOmo Órg~o u<ttUILlr do PrograOla
Inlerkgi< c a Climam Municipal de Caarlqii-MS; OIlJETO: E'la-
helccer e regular a parlieipação da Ca,a le"i,lalÍ"a 00 Programa
InterJegis: MODALIDADE: Nos tennm do di.'poMo 00 An. 25, da
Lei o" H.fiM. de "';061199.;' bem "orno <ulll<~ltcraçõc-'; DATA DE
ASSINATURA: [f,flI1200-l: VIG~NCIA: A p.mir da dala de ~,-
,inamra. ~om ';"coeia equivalenle à duraçâo do P"'grama lnlcrlcgi,;
SKiNATARIOS: Pelo Senadn federal - I"RODASEN - Exmo, Sr.
Pelrooio Barbi.»a lima Carvalho - Direlor-ExecUli,'o; Pelo Convc_
r.itldo. Vcreador Garcia Kemp~mk de Andmde. Presideotc da Câmara
Muoicipal de Cn.ampó-MS.

ESPÉCiE: Coo,'ênio nO:MS-50045/2004 _ II'.'TERlEGIS. ccle""'do
entre o Centro de Inromullica e Proccs.,amento de Dado, do Scnadn
Fedcral _ PRODASE:-J. ~Iuaodo como Órgão E.,eLUlor do Programa
Interlegi., e a Câmara Muni,ipal de COSta Riea_MS: OBJETO: Es.
tabelecer e regular a partieipação da Ca.•..~ Legislaliva 00 Programa
lmerlcgis; MODALIDADE: Nos te,--moodo dilposto no An. 25. da
Lci n" *\,666. de 2IJl1611993. bem ,omo sua.' altemçôe5: DATA DE
ASSINATURA, 26'1112004: VIGENCIA: A panir da dala de a'.
linamra. çom .'igêneia equi,-akOle il duraçfoo do Prognuna Inl~rle,gi,:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PROPASE:-J - EJ\mo. Sr.
Pelrnnio Barho,a Lima Ca".alho . Diretor_[xcculi,'o: Peln C",,"c-
niado. Vereador Jo~o Carlos de Oli.'cira. Presicleme da Câmara Mu-
nkipal de Costa Rim.MS

ESPEClE, Clm"êoio ,,": MS.50fl460'20f4 - INTERlHilS. celehrado
C'lltr~o Ceolro de Infoml:Ílica c Proce,,,,,menln dc D.1dos do Seoado
Fedeml . PRODASEN. atuando como Ótgão heculo" do PmgciUita
Interlegi, e a Ciimnra Municipal dc O,,,,m!>à_MS: OBJETO: b-
",hel......,r c ",guiar a parlieip:lO;ãu da Casa Lq;islaliva 00 Programa
lnlcrlcgi-: MODALIDADE: Nl\\' lemm< do dispo,to nO An. 25. da
Lei n° H,f>(íó.de 21Ifl6l1~9.1. bem como ,ua.' alleraçõcs; DATA DE
ASSINATURA: 21\1[112004: VIGENClA: A partir da dOIa de a,_
,ioaIUra. çum ';gcncia cqui.'alcme 11duração do Pn'gTIlOla Imcrlcgi,;
SIGNAT ARIOS: Pelo S,nado Federal . PRODASEN - C~mo. Sr,
Petriin;o Bam",a Lima Carvalh" _ Dirc!Or_ExttulÍvo: Pdo Cnnvo-
r.ifu:!o.Verendor Robertn (;nme$ Façanh~. Presideote da Câm~ra Mu-
niçipal de Comm!>à-MS

ESPÉCIE: Co~vCnio O", MG.~ \J02/2004 - INTERLEGIS. cdebrado
enlrç O Cenlro de lnfnnnàlica e rroce=menln de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alUllnd" coma Órgão EJ\ecutor do Pmgranla
lmeriegis e a Cimara Muoicipal d~ Iklmiro Ilraga-MG: OBJl3TO'
ESlab~lccer e regular ft panicipação da Ca,a Lepslativa no Programa
Imcr1q;is: MODALIDADE: K", ICnno< do di,p~lo no Art. 25. da
Lei n' H.M>6.de 21/()611'J9J. hem COmo ,ua, alteraçõcs; DAT,\ DE
ASSINAruRA, IO/05I:W04: VlU[:.Il:1A: A p:mir da dalo de •.,_
,ioamm. c"nI ,'igrneia equivaleote à dumç!o <lo Prngnllna lmcrlegci<o
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Fedeml - PROOASEN - E~mo. Sr.
Petri\o;o Oart>os~ Lima Carvalho - Direlor.ExccUlivo; Pelo Co~"e-
nitldo. Vorçador Jolé Robeno Clk1.cr. I're<idcnle da Cimora Mu_
oieipal de Rclnliro f1rJga-.\lG.

ESPÉCIE: Conv,'nio rr': MG-JJJ32120il4 . ~TERLEGIS. oelcbrado
COlrCo Cenlro de lnfoml';lica e PrnCeS-<IIl1lCmOde Dado, do S,-nado
Federal - PRODASEN, amaodo como Órg!<! Exeeulor do Progroma
Inlerlcgis e a Câmara Municipal de Frar.ci,co DulOonl_MG: OR-
lETO: ESlab~lccer e regular ~ paniçipaçãft da ea.••. ugi,lali"a no
Pm~ lnlerkgis; MODALIDADE, No, termos do di,pos!O no
Art. 25, da Lei n" It666. de 21/0611993. bC!!' eomo sua.' alteraçõcs;
DATA DE ASSINATURA: 12.'(5121)04:VIGENCIA: A parlir da dala
de lI5sinatura. com "igêocia equivalente 11dural;âo do PrO'~'Tamalo.
lerlegi,: SIG:-.IATÁRIOS: Pelo SC'OadoFederal _ PRODASE."l _ E~-
mo. Sr. Pctronio Barbosa Lima Carvalho _ DimoT-Exccuti,'o: Pelo
Co",'en;ado. Ve=dor Femaodo Alvcs Rabeln. Presideme d~ Càmnra
Municipal de franci,c"O Dumont-M(ó

ESPEClC: Coo,êoio 0": MG-3lJ42/2004 -INTERLEGIS. edebradn
enlre o Centro de Inf(l:"lmilica e Proce,s.amenlo de Dados dn Senado
Federal - PRODASCN. ftlUllOd(leonlo Órgão ExeculOr do Programa
Interlegis e a Câmara )l.lunicipal de llauoa-MG: OBJETO: ['Iabeleeer
e regular a participaç"" da Casa LcgisLtlh'a no Programa Interlegis:
MQDALI[)ADE, Nos t"""O' do disl''''IO no An. 25. da Lei n" ll.1>ó6.
de 21i06iJ993. bem cl'mo ,uas allcraçõc<: DAT," DE ASSINATURA,
0ó/05i2004: VI{;£NClA: A pani~ da dala de a,,,inmura.. eom ,'igrncia
c<juivalcn,c ~ duraç:1o do Programa lnlerlegi<: SIGNAT ÁRIOS, PeI"
S~oaílo Fede",1 . PRODASEN - Exm". Sr. I'~lrônio Ba"""'" Lima
Car,'alho Diretor.excculivo; Pelo Convcoiado. Vereador D<:lmo
Gonçah~ Bart>o~••. l'm.idenle da Câmara Munieipal de llauna .••.lG.

ESPÉCIE: Convênio n'; ~1U-3lJ45i2004 . INTERLEGIS. celebrado .
e[[lr~ o ComlrOde Informáti", e P=amento d~ Dado, do Senadn
Federal. PROOASEN. atuando coll>!\Órgão E:<ecutor do I'rosra",a
Inlerlq;i, c a Câmara ,\1uo;çipal de lc<jueri-MG: OBJETO, E'la_
hdecer ~ regular a panicipação da C''''a Legislativ~ 00 Programa
lnleriegis: MODALIDADE: Nos tennOS do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.(\6(i. de 2111)6.'1993. loco, eomo ~uaS alterações: I)ATA DE
ASSfNAruRA: 17/0512004: VIGÊNCIA: A panir da data de as.
sinatura. com .ill,,"cia cquivalcole à duraç!o do Programa 100crl~is:
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Fed=l . PRODASCN _ E~mo Sr.
Petrooi,) Barbosa Lima C:lI"\'alho _ Diretor-exceUl,vo; Pelo Con,'c-
niado. Vcreador Vaooerlci dc Lima faria. P"",idenle da C"mam M~-
nicip~1 de Jcqucri-MG.

ESPÉCIE: Cnn,êoio o": MG-.' \351l!20()4 - INTERLEUlS. cele""'do
enlre o Ccouo dc Infonnâlíca c Proceo;sarnonto de Dado< do Senado
Fedeml _ PRODASEN. aluaodo como Órg~o E~eclltor do Programa
lolerlq;is e a Câmara ,\lunicipal de Morada 1'.''''''1 de Miaas-M(;:
OB1ETO: E51aocleccr c rcgular a panieipllÇno da Casa l.egislaliva no
Pro,'rama 100cnclli,: MODAl.IDADE: r-:", I"TmOSdo di"{lOSIOno
Art. 25. da Lei nO8.66Ií. de 21106il993. bc", como SUfl.'allem,1Ic,;
DATA DE ASSINATURA: 1011)512004:V1GENCIA: A parlir da daw
dc ", ..•i:wtura. co") vigõllcia equivaleme à duração do Programa 10.
lerkgi.<: SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEI'." - r",-
mo. Sr. Pelrõoio Barbosa Lima Car.alhn _ Dir.::lOr_Excculi,'o: Pelo
Conveoiado. Vercndor Ricard" de Oliveira. Pre~ideole da C"limnffi
Municipa' de MOl1lda No"a de Mina.,-MU.

ESPECIC: Co,,"cnio ,,": MG-J135H12004. I!'-:TERLEGIS. eelehrado
entre o Ceotro dc lnronnlltiea e f'rnccssllOlemo de Dado< do Scnado
Fedeml _ PRODASEN. amaodo como Órgàn Executor do Programa
loterlcgis c a Câmara Muoidpal de Nepomueenn-MG~ OBJETO:
Esla1;>elccerC "'guIar a par!icipaç1io d.~Cas.a L<'gislali,.a no Programa
IDter1egis: MODALIDADE: Nos 1,,",,0' do disp<lslo no Ar!. 25. da
Lei 0° g.666. dc 21106'1993, hem como su""' al1emÇÕ<:S:DATA DE
ASSINATURA: l(}'05/2004: VlGENClA: A partir da dala de a,-
s;"atura. ~om vigência equivalmt~ à dura""" do Pll>Jlram.~lnterleg;s:
$lGN,\T ARIOS: Pelo Seaado Federal - I'RODASE!" . Exmo. Sr.
Pw6nin Ilarbo,a Linl' Carvalho - Diretor-£Xecuti,'o; Pelo COIwe-
oiado. Vereador Gabriel Cnpcllo Garcia. p""idenle da Câmara ,\1u-
o"ip.,l de :-lepnmueeno-MG.

ESPEClE' Cnminio nO:MG-.'lJ7S/2OM _ INTERLEGIS. celebrado
enlre O Centro de 10romllÍlica e Pro~ •.•,mcnlO dc Dado~ do Scoado
Federal.- PRODASEN. aluando eOmn Órgih., [xCC"lor do Programa
Imerlcgl5 e a Cãmora Munictlh11 de Rode,ro.MG: OBJETO: EMa-
hekcer e regular a panicipaçllo da C(I'a LC(li.slmi,'a "O P"'t;,"ma
Imerlcgi,: MnDALlDADE: No, temlO' do di,p""l" no "n. 15. da
lci n' s.~f>6. de 1111l61l~YJ. hen' com" .'lIal allcr.lÇ"'c'; DATA DE
ASSINAruRA, 06/05I2UO-I: VIGÊNCIA: A partir da data dc as-
sinaltlf1l. ~om "lgência equivalcnte ti dur.u;âo dI' Prngrama lmcrlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo &nado Federal. PRODASEN _ E.'mo Sr.
Pelroo;o Oarbo<.a Lima Cl'l".alhn - Direlor_Executivo; Pelo Con'.e-
piado. Vereaílor José Tei~eira da Silva. I'resideme da Câmara Mu-
nicipal de Rodciro_MG

ESP1:ClE: Convênio n": MG.JIJ79/2ú04 - lNTERLEGIS. celehr'ado
Crllre o Cenlro de Infonnàlic,l c Proces-s.amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando ÇOmoÓrg!<>Exc,ulor do Progrnrna
Inlerlegi, e a C"mara Municipal dc 5anlar.a de Calaguas",-M(;; OB-
JETO: Eslahek"er e rcl;uiar a panicipaçã<> da Cn.'O Leo:islaliva nO
I'Tograma lmerlegis; MODALIDADE: Nos termO' do di"(lo'IO no
An. 25. da Le, 00 *\.ó6Ií. do 211()(,119')3,bem cOmo sum alleraçõc.<:
DATADE ASSINATURA:. 07!O~f.!on4: VlGENClA: A partir da dota
de "-<son~lura.el'O) vigcnela "'luivalcme à d\ll1lcão do Programa ln-
lerlcgis; SIGNATARIOS: P~lo Senado Fedeml _ PRODASEN - b-
olO. Sr. Pelrt;nio Barbosa Lima Car"alho _ Direlor_ExecUli"o; Pelo
C,'n"coiado. V"rcaoor Edgar Xa,i~r do SOUI:3.Presidenle lla Câmma
Municipal de Santana dc Catagua,cs-MG.

CSP1:CIE,'Cno"hiiõ'no:rM(j:~L10512OÕ4 - INTCRLEGlS. cclchrad"
cntre o Cémm de 10form'lica.e'l'roce,si,meolo de Oa<lI".:Io Se"'1ÓO
redeml . PRODASEN. aluando mmo Órgão bttUlur do Programa
1~lCrlegi, e a-Càmara -Muriicil'al.dê-B''-mlim'MG;OBJETO: 8.1a.
bele=r e regular' n-panieip:lO;fto. da'Cala.Lcg;,'ali~a 00 Pml:'r1lrna
loterlegi,: MODALIDADE, Nos tcnn", do dispn<IO no An. 25. da
Lei pOH.(,66. de 21/0611993, hem ,OrnO ,ua.' alleraço.:.: DATA DE
ASSINATURA, 18.'0512014: VIG~NC1A: A partir da data de n.'-
Slnalura. çom "igêneia equivalemc à dumçllo do Progmma lnterlcgis~
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . Exmo. Sr
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho _ DirClOr-Execulivo:_Pclo_Coo,'e _
niado. ye,."ador Edwan:! Campos. Presideme dl_Ciimara Municipal de •.••

(Bõi"-~~"'1.G:..J --

[SrCCIE: Cnn".:p;o n": MG-.'130RI2004 -INTERLEGlS. ccle""'dll
cm'" O Ccmm de Inrom,àlioa e Proce,samento de Dado.' do Senado
Federal _ PRODASEN. aluando como Órglln Executor dOI['""grama
10lCr1cgise a Câmara Municipal de Camp<l do Meio-MG: OIlJETO:
ESlabelecer e rcgular a participação da Ca.o;,aLegislati,'a no Prog:-omn
InlCtlegis; MODALIDADE: 1'1"" lemlOS do dL<posto no An. 25. da
Lei 0° ~6h6. dc 21/06.'19Y3. bem_cnrno suas allcrnç"'C!>~DATA DE
ASSfNATURA: 19.'05/2004; VlGENCIA, A panir da d~la de a,_
sinalura, ~nm ,'igêocia equi,,,len'e à duração do Programa lolerlcgis;
SIGNATARlOS, Pelo Seoado Fcdcllll _ PR()!JASEN _ hffi(l. Sr.
PClrónio Bmbos.a lima Ca" .•.lho _ Dire.nr-bceul;\'o: Pelo Conve-
niado. Vereador Viccme lourenç" ll"'timinnl'. P""idenle da Cãmar"
Muoicipal dc Campo dn MeÍD-MG.

ESPÉCIE: COI1""nio nO:.\IG-3lJO~1201J4. lN1"ER1.EGIS. celchrado
eolre o Ce"lro de InfOrmálica c Proccs.'omcnl<\ de Dado, do Senado
Fcdcml - PRODASEI". atuaodo corno Ó'l;~' Execulor dI' Programa
lmerleSi.' e a Cilmarn Municipal de Capi1<lo Enêa..,\1G: OBJETO'
Estahelecer e regolar a participação da Ca,a l.cgislati"a no Programa
lmerlegis: MODALIDADE: Nos lCJ"ll>05do di,p~lO 00 An. 25. da
Lcl o' 8.660""dc 21/11611993. bem ,orno sua.' ahcraçÕC": I)ATA DE
ASSINATURA: 2510512004: VlliENCIA: A Ih",ir da da,a de a.'-
,inan, ••• ~0l0 vig""Cia equivaleme â duração do Programa lmerlq;i"
SIGNATARIOS, Pelo Senam, Fedeml " PRODASEN - Ex",o, Sr.
Petrúoio l3arbo.'a Lim~ Carvalho - Direlor-Execuli,'o; Pelo Con,,,.
niado. Vereador Jo,", Dalco $=. Pre.,idente da Câmara Muoicipal
de Cap'lão En';fl';.MG,

ESI'ECIE: Convêoio r{': MG-31JlO.'2oll4 - lNTERl.EG1S. celebmdo
enlre " Cenlrn de Informãliea c Pmc ••...•.'affiCntC>de Dtldn' do Sen~d"
rederal _ PRODASEN. ntun~do cnm,' Órgã" Excclllor de> Programa
100crlcgis e a Caroam Mumcipal dc Careaçu.MG: OBJETO: E'la-
be1ccer e rc~-ular a particil'aç~n da Casa l.egi.,lali\"a ne>Prosrama
Inlcrlq;i,: ,\-10DAUOADt: Nos lcrmO' do di,I'''''1O "ol Art. 1~. da
Lei n' 8.666. de 21Ifl6l1~~J. bem c"",o suas a1lcraç(,e~: DATA DE
ASSINATURA: 25/1l~120()4, VIGlCNCIA: A partir do d;l~' de a.~.
sinatura. com "igêocia equi~aleu'e â dumção do Prol""ma Intcrlcgis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedcml - PRODASEN . L,mo. Sr.
PClrÓnio B.rtwJsa Lima Carvalho - Dire!Or-Executivo: Pelo Coo'.c-
niado. Vcrendor Raimuodo lo"" Pelegrini. Prc,iden!~ da Câmara Mu-
nicipal de Carcaçu-MG.

ESPÉCIE: Convênio o": M(;-3lJ221201J4 - I~TERLEGIS. celchmdo
cnln' o Centro de lnforlOàlica c Proce""~,,,enlo dc Dados do SeoaÓ<\
Federal - PRODASEN. atuand" eOlOo Órgão ExceUlor do Programa
lnterlegi, c a Câmara Mu~ieip'll de Cnnqui~la-M(j; OBJETO: Es-
lab<:leccr e regular. panieil'açâo da Casa L"'Ili,lo"va O" Programa
loterlcgi5; MODALIDADE, ;-.los tcnnn.< do di."f'1IStono An, 25. da
ui n° ~.666. de 2110611993. bem,eomo SuaS ahera,oe" DATA UE
ASSI;-.lATlJRA: 251092llO4; VlGENClA: A p,mir da da~~ do as-
,inatura. ~om y;gência equi,."leOle à duraçào Ó<\Prot;rarna 10!er1cgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senodo Federal _ PRODASEN . Exmo. Sr
Petronio Barbo<a Lima Carvalho _ Dirclor.E~eculivo: PcI" C0I1ve-
niado. Vcreador Regil'l..11doR"drigues de Sou'<-lI.Presidmte da CâOl~ra
Muoieipal de Conquilla-MG
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SENADO FEDERAL ~.
o Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ""

IflTmLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

b\~~t~'
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Bonfim
Av. João Batista de Paiva Campos, nO311
Bonfim - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

'NATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Bonfim
Av. João Batista de Paiva Campos, nO311
Bonfim - MG
35521-000

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER
75240203-0 FCD463 I 16

UF PAis I PAYS

]

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRfORfTAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

.CEBtMENTO ~REGA
DATE DE lIVRATION L'.' ~p£'iOED' .,:? _-q~o

lo; Ar] /" o . /ªUREAdiJ£JJ"STlNA>10N
Q:u~ "yY -,,<"

( I _.._.__ ._~

114 x 186 mm
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

Nr'.'''' •..•.,' Ch7Af'l !':nClAl 00 REME~TENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

MÁRCIO SAMPA10 LEÀ@'MARQUES
E Diretor da Secretaria Especj~áÔAntei:lc';js~

Av. N2 _ Anexo "E" r"" .-. o'

Senado Federal
70.165-900 - Brasília _ DF
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